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Engenharia da Computação

• O curso de Engenharia de Computação foi criado pela 
Resolução N° 75 do CONSUNI, de 28 de maio de 2010. 

• Idealizado por uma comissão do Departamento de 
Informática liderados pelo Prof. Dr. Clauirton de 
Albuquerque Siebra.  

• Esta resolução estabeleceu a estrutura curricular do 
curso de Engenharia de Computação, o qual possui, 
em seu formato original, uma carga horária de 3915 
horas e 261 créditos. 



Engenharia da Computação

• O curso foi reconhecido em 2014. 

• O curso também já obteve destaques, como uma 
grande participação no programa Jovens Talentos 
(segundo curso da UFPB com mais alunos 
contemplados com bolsa no ano de 2012), Ciência sem 
Fronteiras (em torno de 10 alunos já enviados ao 
exterior) e vinculação de alunos em projetos de 
destaque em âmbito nacional como o Cinema 4K do 
Laboratório de Vídeos Digitais (LAVID).



Engenharia da Computação

• O curso de Engenharia de Computação 
deve suprir uma demanda por 
profissionais qualificados em áreas como 
microeletrônica, engenharia de sistemas 
embarcados (TV Digital, Celulares, 
Dispositivos Médicos, etc.), automação e 
controle. 



Engenharia da Computação

A formação em Engenharia de Computação deve propiciar aos 
seus alunos: 

• Uma boa formação básica nos fundamentos científicos 
relevantes das Ciências Exatas e Naturais, principalmente na 
Matemática, e nos conhecimentos tradicionais associados à 
formação básica em Engenharia e Computação; 

• Uma formação profissionalizante específica nos aspectos 
ligados à arquitetura dos sistemas computacionais em relação 
aos seus componentes físicos, lógicos e às aplicações da 
Computação em vários problemas de Engenharia. 

• Uma formação profissionalizante geral que envolve os 
conteúdos fundamentais da Computação e aspectos da 
Eletrônica e Eletricidade;



Engenharia da Computação

Deste modo, os principais locais de atuação são: 

• Indústria eletro-eletrônica e de equipamentos de 
informática; 

• Indústria de software; 
• Prestação de serviços no projeto, configuração, 

instalação e manutenção de equipamentos eletrônicos 
computacionais, de redes de computadores e de 
comunicação de dados e de sistemas de automação e 
robótica; 

• Empresas que necessitam instalação, operação e 
manutenção de redes de computadores e/ou de 
transmissão de dados e/ou sistemas de automação 
comercial ou industrial.
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Atividades Complementares













• Monitoria 

– O aluno deve ter sido aprovado em uma das disciplinas 
integrantes do projeto, com média igual ou acima de sete 
e submeter-se a um processo de seleção. Em sendo 
aprovado, passará a compor a equipe, como bolsista ou 
voluntário, sob orientação do professor da disciplina. 

– O monitor, bolsista ou voluntário, que tiver alcançado 
75% de aproveitamento nas atividades a ele propostas 
receberá certificado.



• Estágio 

– Existem dois tipos de estágio, o obrigatório, aquele 
definido na grade do curso, cuja carga horária é 
requisito para aprovação e obtenção do diploma, e 
o não-obrigatório, aquele desenvolvido como 
atividade opcional.



• PIBIC – Programa de Bolsa de Iniciação Científica e 
PIVIC – Programa Institucional de Voluntários de 
Iniciação Científica 

– têm como objetivo despertar o interesse pelo estudo da ciência 
e incentivar os talentos potenciais para a pesquisa entre os 
estudantes da graduação, em todas as áreas do conhecimento, 
através da participação em projetos de pesquisa, sob orientação 
de professores da UFPB. Esses programas possibilitam colocar 
o estudante, desde cedo, em contato direto com a atividade 
científica e engajá-lo na pesquisa.



• PIBITI – Programa de Bolsa de Iniciação 
Científica em Desenvolvimento Tecnológico e 
Inovação e PIVITI – Programa Institucional de 
Voluntários de Iniciação em Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação 

– têm como objetivo despertar a vocação de talentos 
potenciais entre os estudantes, mediante a participação 
em projetos tecnológicos e de inovação, contribuindo, 
dessa forma, para preparar recursos humanos habilitados 
para a transferência de tecnologia.



• PROBEX – Programa de Bolsa de Extensão 

– Tem o propósito de contribuir para a formação acadêmica 
dos estudantes dos cursos de graduação e das escolas 
técnicas, a partir da experiência em extensão 
universitária, com o desenvolvimento de ações 
identificadas com as demandas provenientes da sociedade 
paraibana, no sentido de promover impactos sociais 
positivos partindo de um trabalho conjunto com a 
comunidade envolvida. A participação em projetos de 
extensão pode ser aproveitada como disciplina optativa 
de até quatro créditos.



• Ciências sem Fronteiras – Programa de Intercâmbio 
Internacional 

• O candidato deve cumprir com os seguintes requisitos: 

– Ser brasileiro ou naturalizado; 
– Estar regularmente matriculado em instituição de ensino superior no Brasil 

em cursos relacionados às áreas prioritárias do Ciência sem Fronteiras; 
– Ter sido classificado com nota do Exame Nacional do Ensino Médio - 

ENEM - com no mínimo 600 pontos considerando os testes aplicados a 
partir de 2009; 

– Possuir bom desempenho acadêmico; 
– Ter concluído no mínimo 20% e no máximo 90% do currículo previsto para 

o curso de graduação.



• PET - Programa de educação tutorial 

• A concepção do PET se baseia em grupos 
tutoriais de aprendizagem, sob a orientação de 
um professor tutor, e busca proporcionar aos 
bolsistas condições para a realização de 
atividades extra curriculares e de pesquisa que 
favoreçam a sua formação acadêmica. 



Restaurante Universitário.

• RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO



Restaurante Universitário.

• RESIDÊNCIA ESTUDANTIL 

• A UFPB disponibiliza Residências 
Universitárias aos estudantes de baixa renda 
familiar que residem fora do município do 
campus onde estudam. Para se cadastrar, os 
discentes do campus I, em João Pessoa, devem 
comparecer à Coape. 
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• A Biblioteca Central (BC) localizada no campus I, em 
João Pessoa, presta serviços de empréstimos de livros, 
possui seção de obras de referência e documentação, 
coleções especiais, periódicos, multimeios, pinacoteca, 
salas de estudo e de projeção. A BC oferece terminais de 
computadores para consulta bibliográfica. 

• Para se cadastrar, o estudante deve comparecer ao 
balcão de atendimento da BC munido de histórico 
escolar, comprovante de residência, identidade e CPF.



• A BC é a unidade Sistemoteca/UFPB que objetiva harmonizar as 
atividades das bibliotecas dos quatro campi. O estudante tem acesso 
ao acervo de todas elas, basta apenas acessar a página 
www.biblioteca.ufpb.br. Também está disponível para o discente o 
sistema de renovação on-line, lembrando que a renovação via 
internet só poderá ser efetivada no dia da devolução das obras. 

• Funciona das 8h às 21h, de segunda-feira a sexta-feira e aos sábados, 
das 8h às 13h. 

• Além da BC, a UFPB dispõe de bibliotecas setoriais nos Centros.





Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

 

DA CARACTERIZAÇÃO DOS COMPONENTES CURRICULARES E DOS PLANOS DE 
CURSO 
Art. 39 O docente deve, no 1o dia de aula do componente curricular, implantar o plano de 
curso no Sistema Oficial de Registro e Controle Acadêmico e o apresentar à turma  

DAS RELAÇÕES ENTRE COMPONENTES CURRICULARES 
Art. 42 Um componente curricular é pré-requisito de outro quando o conteúdo ou as atividades 
do primeiro são indispensáveis para o aprendizado do conteúdo ou para a execução das 
atividades do segundo.  

DAS DISCIPLINAS OPTATIVAS DE LIVRE ESCOLHA 
Art. 54 O estudante poderá cursar disciplinas em qualquer curso da UFPB a serem 
aproveitadas como optativas na sua integralização curricular, fora do elenco de optativas 
constantes do Projeto Pedagógico do seu curso, após aprovação do colegiado do curso. 



Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E DA VERIFICAÇÃO DO 
RENDIMENTO ACADÊMICO E DA ASSIDUIDADE 

Art. 87 A verificação do rendimento acadêmico será realizada ao longo do período 
letivo compreendendo: 

I - avaliação da aprendizagem  
II -. apuração de frequência às atividades didáticas;  

Art. 88 Será considerado aprovado no componente curricular, o estudante que 
obtiver: I - 75% (setenta e cinco por cento) da frequência às atividades didáticas 
respectivas, 

programadas para o período letivo;  
II - nota igual ou superior a 5 (cinco) na disciplina, no período letivo correspondente. 
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Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

Art. 89 O docente deve discutir os resultados obtidos em cada procedimento 
e instrumento de avaliação junto aos estudantes, esclarecendo as dúvidas 
relativas às notas, aos conhecimentos, às habilidades, aos objetivos e aos 
conteúdos avaliados. 

§ 1o A discussão pode ser realizada presencialmente ou utilizando outros 
mecanismos que permitam a divulgação de expectativas de respostas e os 
questionamentos por parte dos estudantes. 

§ 2o O estudante terá direito a vista dos instrumentos de avaliação, podendo 
o docente solicitar sua devolução, após o fim da discussão. 

Art. 90 É obrigatória a divulgação do rendimento acadêmico da unidade, 
pelo docente do componente curricular, até 3 (três) dias úteis antes da 
realização da próxima avaliação, ressalvados os limites de datas do 
Calendário Acadêmico.
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Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

§ 1o A divulgação dos rendimentos acadêmicos deve ser 
obrigatoriamente feita através do Sistema Oficial de Registro e Controle 
Acadêmico, sem prejuízo da possibilidade de utilização de outros meios 
adicionais. 

§ 2o No ato da divulgação do rendimento acadêmico de uma unidade, o 
docente já deve ter registrado no Sistema Oficial de Registro e Controle 
Acadêmico as frequências do estudante naquela unidade, ou seja, até 3 
(três) dias úteis antes da realização da próxima avaliação, ressalvados os 
limites de datas do Calendário Acadêmico. 

§ 3o O rendimento acadêmico só é considerado devidamente divulgado 
quando atendidos os requisitos do caput e dos parágrafos 1o e 2o deste 
artigo.
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Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

Art. 91 Não deve ser realizada nenhuma avaliação relativa a uma 
determinada unidade, sem que o rendimento acadêmico da 
unidade anterior tenha sido devidamente divulgado pelo docente, 
sob pena da referida avaliação ser anulada. 

§ 1o O pedido de anulação pode ser feito por qualquer estudante 
da turma na unidade acadêmica de vinculação, no prazo máximo 
de até 3 (três) dias úteis após a divulgação do objeto da anulação. 

§ 2o Constatado que os resultados da unidade anterior não foram 
devidamente divulgados, o chefe da unidade acadêmica de 
vinculação deve anular a avaliação e determinar a publicação dos 
resultados da unidade anterior no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis. 
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Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

Art. 92 O rendimento acadêmico deverá refletir o acompanhamento contínuo do 
desempenho do estudante em todas as avaliações da aprendizagem. 

§ 3o. O número de exercícios escolares por componente curricular será, no mínimo, 
2 (dois) para os componentes curriculares de carga horária até 45 (quarenta e cinco) 
horas e no mínimo 3 (três), para os componentes curriculares de carga horária 
superior a 45 (quarenta e cinco) horas, ressalvados os estágios supervisionados, cuja 
regulamentação está prevista em normas próprias de cada curso. 

§ 4o. No início do período letivo o docente deve informar a seus estudantes sobre a 
modalidade e a periodicidade de seus exercícios acadêmicos de avaliação didática, a 
definição do conteúdo exigido em cada verificação, assim como o valor relativo de 
cada uma na composição das avaliações parciais. 

§ 5o. O disposto no parágrafo anterior deverá constar do plano de curso do 
componente curricular, após ser submetido à apreciação do respectivo 
Departamento. 
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Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

§ 6o. O estudante que não comparecer à atividade acadêmica programada, terá direito a um 
exercício de reposição por disciplina, devendo o conteúdo ser o mesmo do exercício anterior, 
ao qual não compareceu, desde que um dos critérios abaixo sejam atendidos e devidamente 
comprovados: 

• 500 motivos

§ 7o. O estudante, candidato à reposição deverá requerê-la à Coordenação do Curso, por si ou 
por procurador legalmente constituído, que apresente procuração específica para este fim, 
com firma reconhecida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do exame a que não 
compareceu. 

§ 8o. Casos omissos serão analisados e decididos pelo docente da disciplina. 

Art. 93 O estudante que, tendo cumprido o mínimo da frequência exigida nas atividades 
didáticas, e cuja média aritmética das notas obtidas nos exercícios escolares seja igual ou 
superior a 7 (sete), será considerado aprovado com média final igual à média aritmética dos 
exercícios escolares, com dispensa do exame final. 
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Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade 
Federal da Paraíba. 

§ 1o. A avaliação final constará de uma atividade a ser definida pelo 
docente, após o encerramento do período letivo, abrangendo o conjunto 
do conteúdo programático da disciplina. 

§ 2o. Terá direito à avaliação final o estudante que tiver obtido o 
mínimo de 4 (quatro) na média dos exercícios escolares. 

§ 3o. O estudante que não atingir o mínimo de 4 (quatro) na média das 
provas ou das atividades didáticas terá a média obtida como nota final 
do período. 

Art. 94 Em cada componente curricular será aprovado o estudante que 
obtiver média ponderada igual ou superior a 5 (cinco), atribuindo-se 
peso 6 (seis) à média das atividades didáticas e peso 4 (quatro) à nota do 
exame final, ressalvado o disposto no art. 91. 
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